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ESTADO DE SÃO PAULO

~EI 11' 813 DE 2 DE =0 DE 1970

" -Di spas sôbre a abertura de oredi t o e speoi al

de C~ 3 .600 ,00 e dá o ut r a s p r ovidênc i as" .

FAÇO a~ER que a Câma r a Muni ci pal de Agudos deoreta e eu sanoiono e

promul go a s egui nte Lei 1-
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o P REFEI TO Io!1nlI CI PAL DE AGUD O S .
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Ar tigo l 0 _ Fica o Pode r Exeo~tivo autori zado a abri r , na Cont adori a

r·~unicipal , um eredi to e s pec i a l de C1S 3 .600~OO (trê. mi l e s e i s c en t os cruzei

r os ) destinado a oc orrer ao pagament o de despesas oom a exec~ção do dispôsto

na l etr a "b" do § Unico do arti go l0 da. Lei Municipal nO 812 de 18 de junho

de 1970.

§ Uni 00 O crédito de qu e t r a t a o "oaput" deste artigo , 8er~ oobel:

t o com os recursos provenientes da anUlaçã o paroial da s seguintes ver bas do

Or çament o vi gente J- 02- PODER EXECl.JT: VO _ PRE ~"'EITURA _ SERVIÇOS FAZ:E:lJDAnIOS

3.0.0 . 0 _ DESPESAS CO RRENTES _ 3.1 . 0 . 0 _ DESPESAS DE CUSTEIO _ 3.1 .1 . 0 _ PE~

SúAL _ 3.1 .1 . 1 .02 _ PESSOAL CIVI L _ I V_ llonorár l os do Pr oourador J udi oial

contratado - as 1 . 000 , 00 ; 3 . 1 .5.0.02 _ Despesas do Exeroíoio anterior • • • •• •.
c<6 2. 600 , 00 .

Artigo 2Q _ Os efei tos da presente lei r etroagem à data da Lei nQ 812

de 18 de junho de 1970 .

Ar t igo 30 _ Esta l ei ent r ar á em vigor na data de s~a pUbl i cação, rev~

gada s a s disposições em contrário.

P REFEITURA J.lUlITCIPAL DE AGUDO S , 2 d e j ulh o de 1970

l-'~~
Dr; - Ma noal \Lo pes

Prefeito Muni ci pal

Publ i oada e registrada na Secretaria da Pr efeitura Muni ci pa l de Agu_

dos l aos doi s de j ulho de mi l novecentos e setenta.




